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LEI MUNICIPAL Nº 211/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 

SANCIONADA 

Nesta data 01/09/2025 

_________________________ 
Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa 

Prefeito Municipal 

Sancionada e Numerada Nesta Data Sobre nº 211/2025  

             São Luís do Piauí-PI, 01/09/2025  

 

 

_______________________________________________ 

                    Luciano José das Chagas  

   Secretário Municipal de Administração Geral  

   
"Dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentária Anual de 

2026 e dá outras providencias." 

 

O prefeito Municipal de São Luís do Piauí no uso de suas atribuições legais faz saber 

que a Câmara Municipal de São Luís do Piauí - Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição 

Federal, e no art. 76 e seguintes da Lei Orgânica do Município de São Luís do Piauí - Piauí, as 

diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município para o exercício de 2026, 

compreendendo: 

I- prioridades e as metas da administração pública municipal; 

II- estrutura e organização dos orçamentos; 

III- diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 
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IV- disposições relativas à dívida pública municipal; 

V- disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI- disposições sobre alteração na legislação tributária do Município para o exercício 

correspondente; 

VII – Disposições finais. 

CAPITULO lI 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2° - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026, conforme Lei 

Orgânica Municipal, respeitadas às disposições constitucionais e legais, correspondem, para o 

Poder Executivo, às metas relativas ao exercício de 2026 definidas e constantes no Plano 

Plurianual para o período de 2026/2029, e serão adequadas às condições para implementação 

e gerenciamento dos projetos estratégicos, que terão precedência a alocação de recursos na 

Lei do Orçamento Anual - LOA de 2026, bem como na sua execução, não se constituindo, 

todavia, em limite á programação das despesas. 

§ 1°. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 

constantes do manual aprovado pela Portaria STN nº 471, de 31.08.04. 

§ 2°. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 

orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública e 

resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento 

de juros e do principal da dívida. 

§ 3°. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da divida, as 

despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 4º - O sistema Único de Assistência Social – SUAS, através das ações, programas e serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, encontra-se como PRIORIDADE no 

município de São Luis do Piaui-PI. 

 
CAPITULO III 

 
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 
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Art. 3° - O Orçamento do Município compreenderá a programação dos órgãos dos Poderes 

Executivo e Legislativo e dos seus Fundos (FMS, FMAS, FUNDEB, FMDCA e FMDPI). 

Parágrafo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da 

administração indireta serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos 

convênios firmados por seus dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas 

executados com estes recursos. 

 

Art. 4° - Para efeito desta lei, entende-se por: 

I- PROGRAMA: instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II- AÇÃO: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, evidenciando 

o planejamento governamental onde são detalhadas as despesas orçamentárias; 

III- SUBAÇÃO: é o desdobramento da ação, demonstrando as metas fiscais dos produtos a 

serem ofertados em determinado período; 
IV - ATIVIDADE: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V - PROJETO: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI - OPERAÇÕES ESPECIAIS: as despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços; 

VII - ÓRGÃO: identificação orçamentária de maior nível da classificação institucional 

relacionada à estrutura administrativa do município; 

VIII - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: o nível intermediário da classificação institucional, 

relacionada à estrutura administrativa setorial do município, conjugada com o órgão; 

IX - ORIGEM DAS FONTES DE RECURSOS: o agrupamento da origem de fontes de 

recursos contidos na LOA por categorias de programação; e 

X - FONTE ANALÍTICA: detalhamento específico da fonte e destinação de recursos no 
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município. 

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 

ação. 

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 

às quais se vinculam na forma do anexo que integra a Portaria nº 42 de 14 de abril de 

1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

§ 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 5°- Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação 

dos órgãos do Município, discriminando a despesa no mínimo, por: 
I - órgão e unidade orçamentária; 

II -função; 

III - subfunção; 

IV - programa; 

V - ação: atividade, projeto e operação especial;  

VI  - categoria econômica; 

VII - grupo de natureza de despesa;  

VIII - modalidade de aplicação; 

IX - esfera orçamentária; 

X- aplicação programada de recursos e origem das fontes de recursos. 

Art. 6° - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 

conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no artigo 22, seus incisos e parágrafo único, 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será constituído de: 

I - texto da lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários, discriminando os recursos próprios e as 

transferências constitucionais e com vinculação econômica; 

IIl - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta lei; 

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscais e 
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da seguridade social. 

§1° - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso li 
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos IlI, IV, e parágrafo 

único da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I- do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e segundo a 

origem dos recursos; 

II- do resumo da estimativa da receita total do município, por rubrica e categoria econômica e 

segundo a origem dos recursos; 

III- da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos; 

IV- da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos recursos; 

V- da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se elaborou a 

proposta; 

VI- da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

VII- da receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;  

VIII- da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

IX- da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 

X- da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 

XI- da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 

XII- das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e 

total de cada um dos orçamentos; 

XIII- da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XIV- da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos 

artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por programas 

de trabalho e grupos de despesa; 

XV- de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Básico- FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 

XVI- da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades com 

a respectiva legislação. 

XVII- da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25; 
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XVIII- da receita corrente líquida com base no art. 1° parágrafo 1°, inciso IV da Lei Complementar 

nº 101/2000 - LRF; 

XIX- da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29; 

Art. 7° - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 

42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria lnterministerial 

nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade 

orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seu 

menor nível de detalhamento: 

I - o orçamento a que pertence; 

II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

a) DESPESAS CORRENTES: 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da Dívida; 

Outras Despesas Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL: 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização e refinanciamento da Dívida; 
 

 
CAPÍTULO IV 

Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas alterações 

 

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2026, deve 

assegurar a transparência na execução do orçamento: 

1 - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 

munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 9° - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto e lei  

orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE ARAUJO 
SOUSA:39724107353
Eu sou o autor deste 
documento

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE 

ARAUJO 
SOUSA:39724107353



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Email-pmslpi2016@hotmail.com 
 
 

7 
 

orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de 

solidez financeira da administração municipal. 

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 

artigo 9°, e no inciso II do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 

movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de 

projetos, atividades e operações especiais
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§   1º  -  Excluem  do  caput  deste  artigo   as  despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços 

da dívida. 

§ 2° - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

I - com pessoal e encargos patronais; 

lI - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei 

Complementar nº 101/2000, 

§ 3° - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 

comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 

movimentação financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e 

financeira do exercício. 

§ 4º - Terão prioridades, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção 

das seguintes medidas; 

I-  redução de investimentos programados com recursos próprios.  

II- eliminação de despesas com horas - extras; 

III- exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;  

IV- eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;  

V - redução de gastos com combustíveis; 

 
Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de 

sua estrutura administrativa, desde que as despesas sejam adequadas de acordo com a 

arrecadação e o orçamento, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e 

eficácia ao poder público municipal. 

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 

recursos disponíveis para as despesas e serem procedida de justificativa do cancelamento e do 

reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320/64. 

Art. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que 

estejam definidas as fontes de recursos. 

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2° desta lei, a Lei 

Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias e 
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fundos especiais se: 

 

I- houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

II- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

III- estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV- os recursos alocados destinam-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais 

ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação 

municipal. 

Art. 16 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual 

ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária deverá prever o mínimo, de 1% de sua receita própria 
e 

transferências constitucionais para o Fundo Municipal de Assistência Social para empregar 

em ações finalísticas da área visando: 

I- atender as ações assistenciais de caráter de emergência e para o cofinanciamento das 

ações previstas no Plano Municipal de Assistência Social; 

II- executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com as 

organizações da sociedade civil; 

III-  prestar os serviços assistências de caráter continuado que visem a melhoria de vida da 

população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 

objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art. 18 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 

constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor mínimo de até 1% 

(um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2026, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 19 - O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo o percentual de 7% (sete 

por cento) da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e 159 da 

Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior assim como o Poder 

Legislativo automaticamente terá como limite para o total da despesa, incluindo os subsídios 

dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente ao percentual 
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acima citado. 

Art. 20 - O Poder Legislativo encaminhará a Secretaria de Administração, até 01 de 

setembro de 2025, suas respectivas propostas orçamentárias, observado os parâmetros e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 21 - A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor destinado 

ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação. 

Parágrafo Único - A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, 

comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, 

conforme sua legislação. 

Art. 22 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas aquelas 

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, 

que preencham uma das seguintes condições: 

I- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 

social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS. 
II- sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial 

e ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino 

fundamental; 

III-  sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de 

assistência social; 

IV-  atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT;  

V-  que sejam vinculados a conservação e/ou preservação do meio ambiente. 

§ 1° Para habilitar-se-á ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, 

a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular, emitida no exercício de 2025 por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2° Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxilio a entidade 

que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua 

responsabilidade. 

§ 3° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão 

de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder 

Executivo, de normas a serem observadas na concessão, prevendo-se clausula de reversão no 

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE ARAUJO 
SOUSA:39724107353
Eu sou o autor deste 
documento

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE 

ARAUJO 
SOUSA:39724107353



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Email-pmslpi2016@hotmail.com 
 
 

11 
 

caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferido no 

respectivo convênio. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias devidas a entidades 

municipalistas das quais o Município for associado. 

Art. 23 - A Lei Orçamentária para 2026 poderá autorizar ao Poder Executivo a abrir 

Créditos Suplementares de até 50% (cinquenta por cento) do valor da despesa fixada, conforme 

admite a Lei 4.320/64, bem assim a proceder a remanejamentos, dentro de cada projeto, 

atividades ou operação especial, do saldo das dotações dos seus grupos de natureza ou 

elemento de despesa. 

§ 1° As destinações de recursos, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais, poderão ser modificados, justificadamente, para atender às necessidades de 

execução do orçamento, por Decreto do Poder Executivo. 

§ 2º O excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recurso poderá ser utilizado para 

suplementação por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 24 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 

detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 

§ 1° - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais a exposição  
circunstanciada de motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das 

operações especiais. 

§ 2° Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos com a 

sanção e publicação da respectiva lei. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 
 

 
Art.  25- A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 

decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência Social. 

Art. 26 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual poderá conter demonstrativo especificando, 

por operação de crédito, as dotações à nível de projetos financiados por estes recursos. 
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Art. 27 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de créditos 

por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar 

nº 101/2000, ou seja, Poder Executivo 54% e o Legislativo 6% da Receita Corrente Liquida- 

RCL. 

 
CAPÍTULO VI 

 
Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

 
 

Art. 28 - No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 29 - Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2026 somente 

poderão ser admitidos servidores se: 

  I- lei autorizativa; 

lI - existirem cargos vagos a preencher; 

IlI - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa;  

IV - forem observados os limites previstos no artigo anterior; 

V- for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21 da lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 3O - O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos 

e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos 

servidores e conceder vantagens, desde que observadas às regras do Art. 16, quando 

aplicável e do Art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1° - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão 

revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto 

no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata 

este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar 

nº 101. 

Art. 32 - Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver 
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extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, à realização de serviços extraordinários somente poderá ocorrer 

quando destinada ao atendimento de relevante interesse público, especialmente aos voltados 

para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou de 

prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do 

Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva 

competência do Secretário de Finanças. 

Art. 33 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes 

Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, forem 

ultrapassados em qualquer um dos Poderes serão adotadas, no respectivo Poder, as 

seguintes medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres 

subsequentes: 

1 - redução das despesas com cargos de confiança; 
 

2 - redução temporária da jornada de trabalho, com adequação dos 

vencimentos;  

3 - exoneração dos servidores não estáveis; 

4 - exoneração dos servidores estáveis. 
 

Art. 34 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no 

art. 19 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de 

que tratam os parágrafos 3° e 4° do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores 

das Áreas de saúde, educação e assistência social, especialmente em caráter 

emergencial, segurança e limpeza pública. 

Art. 35 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único 

do art. 22 da Lei complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, os pagamentos de horas-

extras ficam restrito a necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Parágrafo único - No exercício de 2026 a despesa com pessoal poderá ser acrescida 

até o percentual fixado pelo Governo Federal bem como apenas na categoria do 

Magistério com 
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o reajuste do governo federal sobre o Piso Salarial dos Professores. 
 

Art. 36 - com o objetivo de valorizar o princípio da impessoalidade na 

Administração Pública, poderá ser realizado concurso público e ou testes seletivos nas 

áreas da saúde, educação, assistência social e Administração, podendo ser incluso o do 

Poder Legislativo se for de  interesse da  Casa Legislativa.. Obedecendo as necessidades e 

vagas definidas em Lei e que estejam de acordo com o parágrafo único do artigo 22 da 

referida lei, se a despesa com pessoal em relação à RCL exceder 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 da LRF que ocorrer 

no excesso: 

1 - Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 

2 - Criar cargo, emprego ou função; 

3 - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

4 - Promoção de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores nas 

áreas de educação, saúde e segurança; 

5 - Contratar hora extra. 
 
 

 
CAPÍTULO VII 

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 
 

Art. 37 - O Município deverá implantar a Dívida Ativa do Município de natureza 

tributária e não tributária. 

Art. 38 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para 

o exercício de 2026 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração do 

emprego dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e 

conseqüente aumento das receitas próprias. 

Art. 39 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 

econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 

I - atualização da planta genérica de valores do Município; 
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II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Território 

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 

isenções,  

inclusive com relação a progressividade deste imposto; 

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal. 

IV - revisão na Legislação sobre Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza; 

V - revisão da Legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e 

a justiça fiscal. 

IX - revisão das isenções das multas e juros provocados por atraso de pagamentos 

de tributos municipais. 

 

Art. 40 - Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam 

objeto de projeto de lei que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 

 

Art. 41 - Poderá ser apresentada a Câmara Municipal projetos de lei sobre matéria 

tributária pertinente, visando ao seu aperfeiçoamento, à adequação a mandamentos 

constitucionais e ao ajustamento a leis complementares e resoluções federais, 

observando: 

I - quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-lPTU, o 

objetivo de assegurar o cumprimento da função social da propriedade, a atualização da 

base de cálculo do imposto e a  isonomia; 

II - quanto ao imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI, a 

adequação da legislação municipal aos comandos de lei complementar federal; 

III - quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, a 
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adequação da legislação municipal aos comandos da lei complementar federal e a 

mecanismos que visem à modernização e à maior agilidade de sua cobrança, 

arrecadação e fiscalização; 

IV - quanto à contribuição de melhoria, a finalidade de tornar exequível a sua 

cobrança; 

V - a instituição de novos tributos ou a modificação dos já instituídos, em 

decorrência de revisão da CF; 

VI - a aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da pratica de 

 

 infração à legislação tributaria; e 

VII - o aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, de cobrança e de arrecadação 

de tributos, visando à modernização e à eficiência na arrecadação da carga tributária. 

 

CAPITULO VIII 
Das Disposições Finais 

 

Art. 42 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 

ou com dotação ilimitada. 

 

Art. 43 - O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de sistema 

de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente 

à unidade Orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das 

ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

 

Art. 44 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, do mesmo artigo, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 45 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo 

estabelecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

mensal de desembolso, nos termos do disposto no artigo 8° da Lei Complementar nº 
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101/2000. 

 

Art. 46 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 

para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

 

Art. 47 - São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa 

sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de 

recursos financeiros para o seu pagamento. 

 

Art. 48 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 

art. 167, § 2°, da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso 

deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita 

à conta da qual os créditos foram abertos. 

 

Art. 49 - Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/00 

e em cumprimento ao § 3°, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 

2026, a despesa, decorrente de ação governamental nova, será considerada 

irrelevante se o seu impacto orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, 

para bens e serviços os limites fixados pelos incisos I e  II, do art. 75, da Lei 

14.133/2021, devidamente atualizados. 

 

Art. 50 - Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de 

dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada para o 

atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento do serviço da dívida;  

III- transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE ARAUJO 
SOUSA:39724107353
Eu sou o autor deste 
documento

RAIMUNDO RENATO 
VICENTE DE 

ARAUJO 
SOUSA:39724107353



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Email-pmslpi2016@hotmail.com 
 
 

18 
 

constituídos e 

 
IV - Saúde e Assistência Social de caráter urgente. 
 

Art. 51 - Integram esta lei, em cumprimento ao disposto no art. 4° da Lei 

Complementar nº 101 de 2000; 

Anexo I – Das Prioridades e Metas; 
Anexo II - Das Metas Fiscais; 
Anexo III - Dos Riscos Fiscais. 
 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2026, 

revogando-se qualquer disposição em contrário. 

 
 
 

 
Raimundo Renato Vicente de Araujo Sousa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

PRIORIDADES E METAS PARA 2026 
 

Estamos apreendendo a lidar com as adversidades que a máquina pública apresenta 
poucos recursos e muito trabalho, portanto, as prioridades e metas para 2026 é a continuidade 
das de 2025, porque ainda há muito que se fazer um ano é pouco principalmente para o nosso 

Município que ainda necessita de grandes mudanças. 

Mudanças essas que precisam de parcerias com os Governos Federal e Estadual 

para se realizar, e que este ano, por se tratar de um ano de economia em crise, teremos 

limites para arrecadação de recursos através de Convênios. 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 

165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, sendo o 

seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercício. 

 
ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS 

• Continuar equilibrando as finanças do Município pelo aumento das receitas e pela 

contenção das despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais; 

• Elaborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento, 

bem como celebrando convênios com órgãos públicos; 

• Fomentar o equilíbrio da arrecadação local, revisar e atualizar as alíquotas para casa 
espécie de imposto, visando à ampliação da receita tributária; 

• Manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos, 

2. Redução das despesas de custeio, 

3. Desenvolver programas de modernização dos serviços, 

4. Treinamento de pessoal e 

5. Informatização dos procedimentos. 

• Realizar concurso público e/ou teste seletivo, 

capacitar e valorizar os recursos humanos da 

municipalidade; 
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• Melhoramento da infra-estrutura das Secretarias Municipais; Planejamento 

Participativo no Município envolvendo toda a comunidade; 

 
AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 

• Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos 
agroindustriais ou manufatureiros; 

• Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às 

unidades de produção agropecuária e a família rural, bem como apoiar o 

desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

• Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da competência 

municipal, a assistência ao trabalhador; 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre, hortas 

escolares, caseiras e comunitárias; 

• Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede física de serviços 

públicos; 

• Estrutura e captar recursos para promoção de melhorias no meio ambiente do 

município, reflorestamento e encostas de rios; 

• Apoiar a regularização de propriedades rurais; 

• Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas agrícolas para o 

preparo da terra; 

SAÚDE 

• Manter ações de saúde individual 

o consultas médica e odontológica 

o consultas  coletivas: vigilância sanitária, epidemiológica e saneamento básico 

• Adquirir e distribuir medicamentos básicos 

• Capacitar os agentes comunitários de saúde com cursos e palestras; 

• Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona rural do município de difícil acesso; 

• Cumprimento do plano de saúde; 

• Implantar campanhas de educação na área da Saúde; 
 

 
• Apoio a população de baixa renda, em tratamento de saúde fora do município, 
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especialmente na cidade de Teresina, com a Casa de Apoio; 

• Construção/ reforma de postos de saúde na Zona Rural; 

• Qualificação e capacitação dos servidores da saúde; 

• Intensificar o combate as campanhas de vacinações 

• Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir rede 

pública para acesso aos serviços de saúde pelos portadores de necessidades especiais, 

sobretudo os de baixa renda. 

• Doação a pessoas de baixa renda de óculos e prótese dentária. 
 

 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

• Melhoria Sanitária Domiciliar - MSD; 

• Melhorar e ampliar os serviços de pavimentação, restauração e sinalização facilitando 

as condições de trafegabilidade nas ruas e avenidas do Município; 

• Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de água, coleta e deposição final de 

esgotos sanitários. 

• Construção/reforma e ampliação de prédios públicos. 

• Construir casas populares, destinadas a população de baixa renda, em parceria com o 

Governo Federal; 

• Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos 

municipais; 

• Fiscalizar e melhorar a execução do contrato de disposição de resíduos no aterro 

sanitário; 

• Realização de estudos geológico e geotécnico para perfuração de poços tubulares; 

• Recuperação e manutenção dos poços existentes no município; 

• Construção e recuperação de passagens molhadas e sistema de drenagens nas 

estradas vicinais; 

• Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba, Pá carregadeira, Moto 

niveladoras e trator D-8 ou equivalente. 

• Arborização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados; 
 

• Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário; 
 

• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com necessidades 

especiais; 
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• Reforma e construção de praças públicas nas zonas rural e urbana; 
 

 
EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na pré-escola, no ensino fundamental e EJA através do 

FUNDEB; 

• Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes, buscar urna escola 

pública de qualidade para todos; 

• Garantia de padrões básicos de funcionamento escolar, ampliando, reformando e 

construindo Unidades Escolares, inclusive creches; 

• Melhorar a qualidade da informação e de avaliação educacional; 

• Desenvolvimento profissional dos docentes da Educação Básica; 

• Adquirir e distribuir merenda escolar entre os alunos do ensino infantil e fundamental, a fim 

de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado e planejar a oferta também aos 

alunos da Educação de Jovens e Adultos, além de ofertar alimentos alternativos e 

regionalizados; 

• Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, 

assistência médico-odontológica e outras ações sociais; 

• Adequar os prédios escolares para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

• Manter a formação continuada dos professores e técnicos de educação através de 

capacitação permanente; 

• Capacitação contínua dos Conselhos Escolares, através de fóruns e comitês específicos 

para a sede municipal. 

• Aquisição de parque infantil e brinquedoteca para pré-escolar da rede municipal de Ensino; 

• Construção de quadras de esporte nas escolas de maior oferta de vagas; 

• Promover atendimento de profissionais de apoio às escolas (nutricionista, psicólogos e 

Assistentes Sociais); 
• Ampliação de escola para instalação de biblioteca; 

• Incluir nos planejamentos das escolas as ações de preservação ambiental; 

• Atualização do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores em Educação, criando 

incentivo para uma educação de qualidade para a população estudantil e realização 

profissional para os servidores. 

 

 
ESPORTE 
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• Democratizar a prática do Esporte; 

• Valorizar o esporte comunitário como fenômeno social; 

• Valorizar o esporte estudantil como formador do indivíduo-cidadão, apoiar as escolas 

na realização de jogos e na formação de recursos humanos; 

• Construção de quadras de esporte e aquisição de equipamentos; 

• Construção/ reforma de ginásios poliesportivos; 

• Adquirir material esportivo para distribuição gratuita para incentivar o esporte amador; e 

prestar apoio, se necessário, ás entidades incentivadoras das atividades esportivas, 

criando o espírito de coletividade e competição, necessárias a formação de atletas 

municipais; 

• Revitalização e criação de campos de futebol na zona rural do Município; 

CULTURA 

• Democratizar o acesso à cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços 

culturais, com incentivos as festas típicas, garantindo despesas com eventos (festejos, 

aniversário da cidade e demais datas comemorativas); 

• Implantação de políticas de preservação do meio ambiente; 

• Incentivo a criação de grupos artísticos e culturais locais; 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Criar mecanismos para proteção integral, a partir do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8.069/92), conjugando: 

I- políticas sociais básicas; 

lI- assistência social; 

IlI- proteção especial 

IV- garantia de direitos; 

• Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para serviços 

sócios-educativo e prevenção jurídico-legal; 

• Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescentes e do trabalho 

infantil; 

• Implementar campanhas educativas relacionadas a crianças e adolescentes em 

situação de risco: 

o violência, 

o prostituição, 

o uso de drogas e 
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o exploração no trabalho. 

• Manter atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município (Bolsa Família). 

• Equipar o Conselho Tutelar e facilitar as visitas dentro do Município. 

• Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de calamidade pública; 

• Dar cumprimento aos planos de assistência social e de saúde; 

• Promover manutenção dos programas de assistência já existentes; 

• Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de situações conflitivas e 

na promoção de soluções de auto-sustentação dos segmentos vulneráveis; 

• Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de 

organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município. 

• Adquirir veículo para o deslocamento da assistente social em visitas à zona rural; 

 

DIREITOS CIVÍS 

• Convenio com os órgãos para fornecimento de Carteira de Identidade. Carteira do 

Trabalho, CPF e Certidão de Nascimento e de Óbitos. 

• Fortalecer o Controle Interno do Município. 
 
 
 
 

Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa 
Prefeito Municipal 
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SANCIONADA 

"D ispõe sobre as diretri zes para 

el aboraç ão d a Lei Orça m en tá r ia Anu al de 

2026 e d á outras pro v id encias." 

O prefeito Municipal de São Luís do Piauí no uso de suas atribuiçõe s legai s fa z saber 

que a Câma ra Municipal de São Luí s do Piau í - Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 

CAPITULO 1 

Das Di s pos içõ es Pre lim ina res 

Art. 1º - Ficam es tabelecidas , em cumprimento ao disposto no art . 165, § 2 º , da Constitu ição 

Federal, e no art . 76 e seguintes da Lei Orgânica do Mun icípio de São Luís do Piauí - Piauí , as 

di retrizes ge rais para a elaboração do orçamento do Muni c ípio para o exercíc io de 2026 . 

compr ee ndendo: 

1- prio ridades e as metas da adminis tração púb lica municipa l; 

li- estrutura e organização dos orçamentos ; 

111- d ire trizes gerais para a elaboração e execução dos o rçamentos do Município e suas 

alterações ; 
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IV- dispos ições re lativas à dívida pública m un icipal ; 

V- disposições re lativas às despesas do Município com pessoal e encargos soc iais ; 

VI- disposições sobre a lteração na legislação tributária do Município para o exercício 

correspondente ; 

VII - Disposições finais . 

CAPITU LO li 

Das Prior id ad es e M etas d a Admin ist r açã o Públi ca Mun icipa l 

Art . 2 º - As prioridades e metas para o exercíc io fi nanceiro de 2026, conforme Lei 

Orgânica Municipa l, respeitadas às disposições constitucionais e legais , correspondem , para o 

Poder Executivo, às metas re lativas ao exe rcício de 2026 definidas e cons tantes no Plano 

Plurianua l pa ra o período de 2026/2029, e serão adequadas às condições para implementação 

e gerenciamento dos projetos est ratégicos , que terão precedência a a locação de recursos na 

Lei do Orçamento Anua l - LOA de 2026, bem como na sua execução, não se constitui ndo, 

todavia , em lim ite á programação das despesas. 

§ 1 º. Integra esta Lei também o Anexo d e Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 

constantes do manua l aprovado pela Portaria STN nº 471, de 31 .08 .04 . 

§ 2 °. O M u nicípio define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir , no exercício 

orçamentário e nos dois segui ntes, a título de receitas, despesas, montante da dív ida púb lica e 

res ul tados nomina l e primá rio , este representando o valo r que se espera destina r ao pagamento 

de j uros e do principa l da dívida. 

§ 3° . Terão prioridade sobre as ações de expa nsão: o pagamento do seiviço da divida , as 

despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 4° - O sistema Único de Assis tência Social - SUAS, através das ações, programas e serviços 

desenvolvidos pela Sec retaria Munic ipa l de Assistência Social. encontra-se como PRIORIDADE no 

município de São Luis do Piaui -PI. 

CAPITULO Ili 

Da Estrutura e O rgan izaç ão dos O r çamento s 
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Art . 3 º - O Orçamento do Município compreenderá a programação dos órgãos dos Poderes 

Executivo e Legis lativo e dos seu s Fundos (FMS , FMAS , F U NDEB , FMDCA e FMDP I) . 

Parágrafo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da 

administração indireta serão estimadas apenas as receitas de sua competência lega l e dos 

convêníos firmados por seus dirige ntes , assim como , as despesas relativas aos programas 

executados com estes recursos. 

Art. 4 ° - Para efeito desta lei,entende-se por: 

1- PROGRAMA : instr umento de organização da ação govername ntal visando à concretização 

dos obje tivos prete ndidos , sendo mensurado por indicadores estabelecidos no p lano plu rianual ; 

11- AÇÃO : instrumento de programaç ão para alcançar o objetivo de um programa, evidenc iando 

o planejamento governamen ta l onde são detalhadas as despesas o rçamentárias; 

111- S U BAÇÃO : é o desdobramento da ação, demonstrando as metas fiscais dos prod u tos a 

serem ofertados em determinado período; 

IV- ATIVIDADE : o instrumento de prog ramação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se rea lizam de modo contínuo e permanente , 

das quais resu lta um p roduto necessá r io ê m anute n ção da ação de governo: 

V - P ROJE T O: o instrume nto de progra m ação para alcançar o objetivo de um 

p rograma, envolve ndo um con jun to de operações, limitadas no tempo, das quais resu lta 

u m p roduto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo ; 

V I - OPERAÇÕES ESPEC IA IS: as despesas q ue não con tr ib uem pa ra a manutenção 

das ações de gove rn o, das quais não resulta um p roduto , e não geram contrapres tação 

di reta sob a forma de bens ou seiviços; 

V II - ÓRGÃO: identificação orçamentária de maior nível da classificação ins t itucional 

re lacionada à estrutura administrativa do m unicípio; 

VIII - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: o nível intermediário da classificação instituciona l, 

re lacionada à estrutu ra adminis tra tiva seto ri al do mu n icípio . conjugada com o ó rgão; 

IX - ORIGEM DAS FONTES DE RECURSOS : o ag rupamen to da origem de fontes de 

recursos con tidos na LOA por categorias de programação ; e 

X - FO N TE ANALIT ICA: deta lhamento especifico da fonte e destinação de recursos no 
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município. 

§ 1 º - Cada prog ra ma identificará as ações necessárias pa ra atingir os seus objetivos, sob 

a forma d e ativ idade s , proj e tos e operações espec iais, espec ifi cando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias resp onsáveis pela realização da 

ação. 

§ 2° - Cada at iv idad e, projeto e operação especial iden tifi cará a função e a subfunção 

às quais se vinculam na forma do anexo que integra a Portari a nº 42 de 14 de abril de 

1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

§ 3º - As ca tegorias de programaç ão de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 

de lei o rçamentá ri a por programas , atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 5 º- Os orçame ntos fiscais e da segu rid ade social compreenderão a programação 

dos órgãos do Município . discriminando a despesa no mínimo. por : 
1 - órgão e unidade orçamentária : 

li -fun ção; 

Ili - subfunçao ; 

IV - programa; 

V - ação: ativ idade, projeto e operação especia l; 

VI - categor ia econ ômica ; 

VII - gru po de natureza de despesa ; 

VIII - modalidade de aplicação ; 

IX - esfera orçamentária ; 

X- aplicação programada de recursos e origem das font es de recursos. 

Art . 6 º - O projeto de lei orça mentária anual será encam inhado ao Poder Legislativo, 

co nforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no artigo 22, seus incisos e parágrafo único , 

da Lei nº 4 .320 , de 17 de março de 1964 , e será constituído de : 

1 - texto da lei; 

li - conso lidação dos quadros orçamentários , discri min ando os recursos próprios e as 

transfe rências constitucionais e com vinculação econômica; 

Ili - anexo dos o rçamentos fisca l e da seguri dade socia l, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta lei ; 

IV - discriminação da legis lação da rece ita e da despesa, referente aos orçamentos fiscais e 
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da seg uridade socia l. 

§1 º - Integrarão a conso lidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso li 

deste artigo , incluindo os complementos referenciados no art . 22 , incisos 111 , IV, e parágrafo 

único da Lei nº 4 .320/64 , os seguintes demonstrativos : 

1- do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e segundo a 

origem dos recursos ; 

11- do resumo da estimativa da receita total do muni cípio, por rubri ca e catego ria eco nômica e 

segundo a origem dos recursos ; 

111- da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos ; 

IV- da fixação da despesa do Municfpio por poderes e órgãos e seg undo a origem dos recu rsos ; 

V - da receita arrecadada nos três últim os exerc ícios an te rior es aquele e m que se elaborou a 

proposta ; 

VI - da rece ita prevista para o exe rcíc io em que se elabo ra a propo sta ; 

V II- da receita p revista para o exercício a que se refere a proposta ; 

VIII- da despesa realizada no exe rcício imediatamente a nterior ; 

IX- da despesa fixada para o exe rcício em que se elabora a proposta ; 

X- da despesa fixada para o exe rc ício a que se refere a proposta ; 

X I- da estim ativa da rece ita dos orçamentos fiscal e da seguridade social , iso lada e 

conjuntamente, por ca tegoria econô mica, segundo a origem dos recursos ; 

X II- das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seg urid ade socia l, iso lada e 

conjunt ame nte , de forma agregada e sintética , evide nciando o défic it o u supe râvit corrente e 

total de cada um dos o rça m entos ; 

XIII- da distribuição da recei ta e da despesa por função de gover no dos orçamentos fiscal e da 

seg uridade soc ial , iso lada e conjuntamente ; 

XIV- da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do e nsino nos termos dos 

artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9 .394/96 , por órgão , deta lhando fontes e valores por prog ra m as 

de trabalho e grupos de despesa; 

XV- de aplicação dos recursos referentes ao Fund o de Manutenção e D ese nvolvim ento do 

Ensino Básico - FUNDES, na forma da legis lação que dispõe sobre o assu nto ; 

XVI- da descrição sucinta, para cada unidade adminis t rativa , d e suas prínclpals finalidades com 

a respectiva leg islação . 

XVII- da aplicação dos recursos de que trata a E m e nda Constitucio na l nº 25 ; 
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XVIII- da receita corrente líquida com base no art. 1 º parágrafo 1 º, inciso IV da Lei Complementar 

nº 101/2000 - LRF; 

XIX- da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29; 

Art . 7' - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 

42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria lnterministerial 

nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade 

orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seu 

menor nível de detalhamento: 

1 - o orçamento a que pertence; 

li - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

a) DESPESAS CORRENTES : 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da Dívida; 

Outras Despesas Correntes . 

b) DESPESAS DE CAPITAL: 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização e refinanciamento da Dívida; 

CAPÍTULO IV 

Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas alterações 

Art. 8° - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2026, deve 

assegurar a transparência na execução do orçamento: 

1 - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 

munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 9º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto e lei 

orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 1 O - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 
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orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de 

solidez financeira da administração municipal. 

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 

artigo 9º, e no inciso li do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 

movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de 

projetos, atividades e operações especiais 
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§ 1° - Excl uem do caput deste artigo as despesas que consti tuem obrigações 

constitucio nais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços 

da dívida. 

§ 2º - No caso de limi tação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hiera rq uiza das 

1 - com pessoa l e encargos patronais; 

li - com a conservação do patrimônio público, con forme prevê o dispos to no artigo 45 da Le i 

Comp leme ntar n• 10112000. 

§ 3 º - Na hipótese de oco rrência do disposto no capu t deste artigo o Pode r Executivo 

comunicara ao Pode r Legislativ o o montan te que lhe cabe rá tomar Indisponível para empe nho e 

movi mentação fina nceira, com v istas à obtenção do eq uilí brio na execução orçame ntá ria e 

fina nceira do exercício . 

§ 4° - Terão priori d a d e~co mo fonte de recursos para a limi tação de em penho , a adoção 

das seguintes medidas; 

1- redução de invest imentos prog ra mados com recursos pró prios . 

li- eliminação de despesas com horas - extras; 

Il i- exoneração de servi dores ocupa ntes de cargos em comissão: 

IV- elim inação de vantagens temporárias concedi das a seiv idores ; 

V - redução de gastos com com bustíveis; 

Art. 12- F ica o Poder Executivo a uto ri zado a prom ove r as al te rações e adeq uações de 

sua est ru tura administrativa , desde que as despesas sejam adequadas de aco rdo com a 

arrecadação e o orça mento, e com o o bjetiv o d e m ode rn iza r e conferir m aio r eficiê ncia e 

eficácia ao poder pú blico m unicipal. 

A rt . 13 - A abertura de créditos supleme nta res e especiais depende rá da existência de 

recursos dis poníve is para as des pesas e serem procedida de justifica tiva do ca ncela mento e do 

refo rço das dotações , nos termos da Lei nº 4.320/64 . 

Art . 14 - Na progra mação da despesa, não poderão ser fixadas despesas. sem que 

esteja m definidas as fontes de recursos. 

Art . 15 - O bservadas as prioridades a que se refere o a rtigo 2º des ta lei , a Lei 

Orça mentária ou as de crédi tos adicionais, somente Incluirão novos projetos e despesas 

o briga tórias de d uração con tinua da , a carg o d a Ad m in ist ração D ireta , das auta rq uias e 
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fundos especiais se : 

I­

l i-

111-

IV-

houvere m sido adeq uadamente atendidos todos os que es tiverem em andamento ; 

estiverem preservados os recursos necessários à conservação do pa trimôn io púb lico; 

estiverem perfeitamente definidas suas fon tes de custeio ; 

os recursos a locados destinam-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais 

o u de operações de crédito , com o o bjetivo de conc luir etapas de uma ação 

munic ipal . 

Art. 16 - A Lei Orçamen tária somente contemplará dotação pa ra investimen to com 

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianua l 

ou em lei que autorize sua inc lusa.o . 

A rt . 17 - A Lei Orçamentá ria deve rá p reve r o mín imo, de 1 % de sua receita própria 
e 

transferê ncias constitucionais para o Fundo Municipal de Assistência Social para empregar 

em ações finalfsticas da área visando: 

1- atende r as ações assistenciais de cará ter de emergência e para o cofinanciamento das 

ações previstas no Plano Municipal de Assis tência Social ; 

li- execu tar os proje tos de enfre n tamento da pob reza, inclui ndo a parceria com as 

o rganizações da sociedade c ivil ; 

111- presta r os serviços assistências de caráter conti n uado q ue visem a mel horia de v ida da 

população e c ujas ações , vo ltadas para as necessidades básicas , observem os 

objetivos , pri ncípios e di retrizes estabe lecidos na Lei Orgânica da Ass istê ncia Social. 

Art. 18 - A Lei O rçame ntá ria con terá dotação para reserva de contingência , 

constit u ída exclusivame nte com recu rsos do orçamen to fisca l, no valor mínimo de a té 1% 

(um por cen to) da recei ta corrente líqu ida prevista para o exercício de 2026 , destinada ao 

a tendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos . 

Art . 19 - O Poder Executivo repassará ao Poder Legls la t lvo o percentual de 7% (se te 

por cento) da receita tributária e das transferênc ias previs tas no § 5 º do art . 153 e 159 da 

Constituição Federal, efetivamente rea lizado no exercíc io an terior assim como o Poder 

Legis lativo a u tomaticame nte terá como limite para o tota l da despesa. inc luindo os subsídios 

dos Vereado res e exc luídos os gastos com inat ivos, o va lor correspo nde n te ao perce ntua l 
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Art. 20 - O Poder Leg islativo e ncamin hará a Secreta ria de Administração, até 0 1 de 

sete mbro de 2025, suas respectivas propostas o rçam entárias . observado os parâ metros e 

di retrizes estabe lecidos nesta Lei , pa ra fins de consolidação do projeto de lei orçame ntária . 

Art. 21 - A Lei Orçamentá ria poderá consignar em dotação específica valor des tinado 

ao custeio de despesas de compe tê ncia de outro e nte da Federação . 

Parágrafo Único - A realização da despesa some nte poderá se efetivar desde q ue, 

comprovado o interesse público , tenha s ido firmado convên io, acordo, ajuste o u congênere, 

conforme sua legis lação . 

Art. 22 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentár ia e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, cont ribuições e/ou aux ilíos, ressalvadas aquelas 

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos , de atividade de natureza conti nuada , 

q ue preenc ham uma das seguintes condições : 

1- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 

social , saúde ou educação , e es tejam registradas no Conselho Municipa l de Assistência 

Socia l - CMAS . 

11- sejam de a tendime nto d ire to e gratuito ao público e voltadas para o e nsi no especia l 

e ou representativas da comu nidade esco lar das escolas púb licas m un icipais do ens ino 

funda m enta l; 

Ili - sejam vincu ladas a organismos de naturezas fil antrópicas, ins titucionais ou de 

ass istência socia l; 

IV- atendam ao d isposto no art . 204 da Cons t ituição e ao disposto no art . 6 1 do A DCT; 

V- que sejam vinculados a conservação e/ou preservação do meio ambiente . 

§ 1 º Para habili tar-se-á ao receb im ento de subvenções socia is, cont rib uições e/o u auxílios, 
a e nti dade privada sem fins lucrativos deverá apresentar dec laração de funcio name nto 
regu lar, emi tida no exercício de 2025 por três au toridades locais e comprovan tes de 
regularidade do mandato de sua diretoria . 

§ 2" N ão poderá ser conce dida subvenção socia l, con t ribu ição e/o u aux ilio a entidade 

que es teja em débito com re lação a p restações de contas deco rrentes de sua 

responsabi lidade . 

§ 3" Sem prejuízo da observância das condições es tabelecidas neste artigo, a inclusão 

de do tações na Lei O rçamentária e sua execução, dependerão , ainda, de pub licação, pelo Pode r 

Executivo , de normas a sere m observadas na co ncessão , p reve ndo-se c laus ula de reversão no 
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caso de desvio de finalidade e de ldentíflcação do benefic iário e do va lor transferido no 

respectivo convênio. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às cont ribulções estatutárias devidas a entidade s 

municipalistas das quais o Mu nicípio for associado . 

Art . 23 - A Lei Orçame ntária para 2026 poderá autorizar ao Poder Executivo a abrir 

Crédi tos Suple menta res de a té 50% (ci nquenta por cento) do valor da despesa fixada, confo rme 

ad mite a Lei 4 .320/64, bem assim a proceder a remanejamen tos, dentro de cada proje to, 

a tividades ou operação espec ial, do saldo das dotações dos seus grupos de natureza ou 

e lemento de despesa 

§ 1 º As des tinações de recursos , aprovados na Lei Orça mentá ria e em seus créditos 

adicionais, poderão ser modificados, justificadamente , para atende r às necessidades de 

execução do orçamento, por Decreto do Poder Execut ivo. 

§ 2° O excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recurso poderá ser ut ilizado para 

sup lementação por Decreto do Poder Executivo . 

Art. 24 - Os proje tos de lei rela tivos a créditos ad icionais serão ap resen tados com o 

detéfhamen toes tabelecido na Lei Orçame ntária 

§ 1 º - Acompa nharão os projetos de lei re lativos a créditos adicionais a exposição 

ci rcu nstanciada de motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamen tos de dotações propos tas sobre a execução das atividades , dos projetos e das 

operações especiais. 

§ 2 º Os crédi tos adicionais aprovados serão considerados automatica mente abertos com a 

sanção e publicação da respectiva lei. 

CAP ITU LO V 

Das D ispos içõe s Relativas à D ivida Pública Mun icipal 

Art. 25- A Lei O rçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 

decorren te de débitos refinanciados , inclusive com a previdência Social. 

Art . 26 - O projeto de Lei O rçamentária pode rá incluir , na com posição da receita total 

do Mu nicípio , recursos provenie ntes de ope rações de crédito , respeita dos os lim ites 

estabe lecidos no artigo 167, inciso Ili da Consti tuição Federal. 

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual poderá conter demonstrativo especificando, 

por operação de crédito , as dotações à nível de projetos financiados por estes recursos. 
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Art . 27 - A Lei Orçamentária poderá autoriza r a realização de ope rações de crédi tos 

por antecipação de rece ita, desde que observado o disposto no art. 38, da Le i Comp lementar 

nº 10112000 , ou seja, Pod er Exec uti vo 54% e o Leg is lati vo 6% da Recei ta Corr ente Liquida ­

RCL. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

Art . 28 - No exe rcício financeiro de 2026 , as despesas com pessoa l dos Poderes 

Executivo e Legislativo observarão as disposições contid as nos art igos 18,19 e 20 , da Lei 

Comple mentar nº 101/2000 . 

Art . 29 . Observado o d isposto no art . 169 da Constituição Fede ral , em 2026 somente 

poderão ser adm itidos servidores se: 

1- lei autorizativa; 

li - exist irem cargos vagos a preencher; 

Ili - houve r prévia dotação o rçame ntá ria sufic ien te para o atendimento da 

despesa; 

IV - forem observados os lim ites previstos no art igo anterior ; 

V - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21 da lei Complementar nº 101 /20 00 . 

Art . 30 - O Poder Execu tivo poderá , mediante lei a uto rizativa , criar ou a lterar cargos 

e funções, alterar a estr utur a organizacional , corrigi r ou aumentar a remuneração dos 

se rvidore s e concede r vantage ns, desde que observadas às regra s do Art . 16, quando 

apli cáve l e do Art . 17 , da Le i Complementar nº 101 /200 0 . 

§ 1 º - O s projetos de lei sobre trans formaç ão de cargos, bem como os rela c ionado s a 

aumento de gastos com pessoa l e encargos soci ais , no âmbito do Poder Executivo , deverão 

revis ão gera l anual da remuner ação dos servidores público s, em cumprimento ao di sposto 

no Inciso X, do Art . 37, da Con stituição Fede ral. 

Parágrafo Único . Q uand o da concessão da revisão geral da remunera ção de que trata 

este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pe lo Art . 17, da Lei Complementar 

nº 101. 

Art. 32 - Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver 

12 
RA IMUN OO RE NAT()fWMUNOO RE"'°'TO 

VICENTE OE 
ARAUJO Eu _o.,_._ 

SOUSA:39724107353daa,....., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ : 01 .519.467/0001-05 

Rua São Vicente• nº. 338 • Centro - Fone : (89) 988351785 
CEP : 64.638-000 = São Luls do Piaui (PI) 

Ema11-pmslpl2016@hotmall.com 

extrapola do a 95% (nove nta e cinco por cento) do lim ite refe rido no art. 20 da Lei de 

Responsabil idade Fiscal, à rea lização de serviços extraord iná rios somente poderá oco rrer 

qua ndo des tin ada ao atendimento de relevante inter esse público , especialmente aos voltados 

para as áreas de seg urança e saúde, qu e enseja m situações emergenc iai s de risco o u de 

prejuizo para a socieda de . 

Parág rafo (mico • A autorização pa ra a rea lização de serv iço ext raordinár io, no âmbito do 

Poder Executivo, nas con dições estabelecidas no caput deste artigo , é de exc lusiva 

com petê nc ia do Sec retá rio de Fin anças. 

A rt . 33 - No caso de os límites mãximos de despesas com pess oal para os Poderes 

Executivo e Legis lati vo, estabe lecidos no Art . 20 da Lei de Respo nsabi lidade Fisca l, forem 

ultrapassados em qual quer um dos Poderes serão adotadas, no respect ivo Poder , as 

seg uinte s med idas vo ltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrime stres 

subseq uentes: 

1 - redução das despesas com cargos de co nfiança ; 

2 - redução tempo rária da jornada de traba lh o, com adequação dos 

vencimentos; 

3 - exo ne ração dos servi do res não estáveis ; 

4 - exoneração dos serv idores estãveis. 

Art . 34 - Se a despesa total com pessoa l ultrapa ssa r os limi tes estabelecidos no 

art . 19 da Le i Compl em e nta r nº 101 de 04 de m aio de 2000, a adoção das m e didas de 

que tratam os parágrafo s 3° e 4° do art . 169 da Constituição Federal preserva rá servido res 

das Áreas de sa úd e, educação e assistência social, especialmente em caráter 

emergenc ial , seg ura nça e limpeza públi ca. 

A rt . 35 - Se a despesa de pessoa l a tingi r o níve l de que tra ta o parágrafo único 

do art. 22 da Lei compl e m e ntar nº 10 1 de 04 de mai o de 2000, os pagamentos de ho ras­

ext ras ficam rest ri to a necessidades e m erge nc iais das á reas de saúde e de sa neamento. 

Parágrafo ú nico - No exe rcício de 2026 a despesa com pessoa l pod e rá se r acresc ida 

até o percentual fixa do pelo Governo Fede ra l bem como apenas na categoria do 

Magistério com 
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o reajuste do governo federa l sobre o Pis o Salaria l dos Pro fesso res . 

Art. 36 - com o objetivo de valorizar o princípio d a impessoalidade na 

Admini stração Públi ca, poderá ser rea lizado concurso públi co e ou testes sele tivos nas 

á reas da saúde, edu cação, ass is tê nci a soc ial e Administração , po de nd o ser incluso o do 

Poder Legislativ o se for de interesse da Cas a Legi slativa . Obedecendo as necessidades e 

vagas definidas em Lei e que estejam de acordo com o parágrafo único do artigo 22 da 

referida lei , se a despesa com pessoal em rela ção à RCL exceder 95% (noventa e c inco 

por cento) do limite , são vedados ao Poder ou órgão referido no art . 20 da LRF que ocorrer 

no excesso: 

1 - Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a q ua lqu er 

titulo, salvo os derivados d e sentença judi c ial ou de de terminaç ão lega l ou contratual ; 

2 - Criar cargo, emprego ou fun ção; 

3 - Al teração de estrutura de carreira que im plique a ument o de despesa ; 

4 - Promoç ão de ca rgo público . admissão ou contrata ção de pessoa l a qualquer título . 

ressalva da a reposição d ecor re nte de aposentadoria ou fa lecim ento de se rvidores nas 

á reas d e educação, saúde e seg urança; 

5 - Contratar hora extra . 

CAPITULO VII 

Das Dispos ições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 

Art . 37 - O Muni cípio deverá implantar a D ívida Ati va do Muni c ípio de natur eza 

tributária e não tributária . 

Art . 38 • A estimativa da receita que constar á do projeto de Lei Orçamentária para 

o exe rcício d e 2026 cont emplará m edid as de aperfeiçoamento da admi ni stração do 

emprego dos tributo s muni c ipais , com vistas à expansão de base de tributação e 

conseqüente aumento das receitas próprias . 

Art . 39 - A estimativa da receita citada no artig o an terio r levará em consi dera ção , 

adicionalmente , o impacto de alteração na legi slação tributária, observadas a ca pacidade 

econômica do contribuinte e a justa dis tribuiç ão de renda, com d estaque para: 

1 - atualiza ção da planta genérica de valores do Município; 
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li - revi são, atualização o u adequação da legislaç ão sobre Impost o Predial e Territ ó rio 

Urba no, suas alíquotas, fo rma de cálc ulo, co ndi ções d e pagam e nto, descontos e 

ise nções, 

inc lusive com re lação a progr ess ivid ade d este impo sto ; 

Ili - revisão d a leg is lação sobre o u so do solo, com red e fini ção dos limit es da zona 

urban a m unicipa l. 

IV - revisão na Leg islação sobre Imposto Sob re Serviço de Qu alquer Natu reza; 

V - revisão da Leg islação aplicável ao Imposto sob re Tra ns mi ssão Inte r Vivos e de 

B e ns Imóveis e de Dire ito s Reais sob re Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efe tiva o u potencia l de serviços públicos 

es pecíficos e divisíveis , prestados ao contri bu int e ou postos a sua disposição . 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exe rcíc io do poder de políc ia; 

VIII - revis ão das isenç ões dos tributos muni ci pais, para manter o interes se público e 

a justiça fi sca l. 

IX - revisão das isenções das mult as e j uro s provocados por a traso d e pagamen tos 

de tributo s munic ipa is. 

Art. 40 - Na estimat iva das recei tas do proje to d a Le i Orça m e ntária pode rão ser 

cons iderados os efe itos de prop osta s de alter ações na legi slação tributária que seja m 

objeto de proje to de le i qu e es tejam e m tramitação na Câmara Muni c ipal. 

Art . 41 - Pod e rá ser apresen tada a Camara Muni c ipal proj e tos d e le i sobre m atéri a 

tributária pertinente , visando ao se u a perfe içoa m e nto , à adequação a mandam e ntos 

constituc ion a is e ao aju sta mento a leis compl eme nta res e reso lu ções federais , 

observando: 

1 - quanto ao Imposto sobre a Propried ade Predial e Territ o rial Urbana-lPTU , o 

obj e tivo d e assegurar o c umprim e nto da função soc ial da propri edade , a atualização da 

base de cá lc ulo do Impo sto e a Iso nomia ; 

li - quanto ao impo sto sobre a Tran s m issão de Ben s Imóveis Inte r Vivo s - ITBI , a 

ade quação d a legi s lação muni c ipal aos comando s de lei complementar fede ral; 

Ili - quanto ao Imp osto sobre Serviços de Qualqu er Natur eza - ISSQN , a 
15 
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adequação da leg islação m unicipa l aos comandos da lei complemen tar fede ra l e a 

m eca n ismos q ue vise m à modernização e à maio r agilid ad e de su a cob rança, 

arrecadação e fiscalização; 

IV - q uanto à cont ribu ição de m el horia, a fi nal idade de to rnar exe qu íve l a sua 

cobrança; 

V - a inst itui ção de novos tributos ou a modificação dos já insti tu ídos, em 

deco rrênc ia de revisão da CF; 

V I - a aplicação das pena lidades fisca is como inst rum ento ini bitó rio da pratica de 

in fração à leg islação tributa ria; e 

VII - o ape rfeiçoame nto dos sis temas de fisca lização, de cob rança e de arrecadação 

de tri butos, visando à modernização e à eficiência na arreca dação da carga tributária. 

CAPITULO VIII 
Das Disposições Finais 

Art . 42 - É vedado consig nar na Lei Orçame ntá ria crédito com fina lidade imprecisa 

ou com dotação ilim itada. 

Art. 4 3 - O Pode r Execu tivo deverá realiza r estudos visa ndo a defin ição de siste ma 

de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parág rafo único - A alocação de recu rsos na Lei Orça mentária Anual será feita diretamente 

à uni dade Orçamentá ria responsáve l pe la sua exec ução, de m odo a evidenciar o cus to das 

ações e propiciar a corre ta ava liação dos resultados. 

Art . 44 - Para os efei tos do a rt . 16 da Lei Com ple men ta r nº 10 1/2000, entende -se 

com o despesas irre leva ntes, pa ra fi ns do § 3°, do mesm o a rti go , aquelas cujo va lo r não 

ul trapasse, para bens e serviços, os lim ites dos incisos I e li do a rt . 75 da Lei 14.133/2021. 

Art. 4 5 - A té trinta d ias após a pu blicação do orça m ento, o Pode r Exec utivo 

es tabelecerá , a través de D ecreto, a Programaçã o Fina ncei ra e o Cronog rama de Execução 

mensa l de dese m bolso. nos termos do disposto no artigo 8" da Lei Comp lemen tar nº 

101/2000 . 
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A rt . 46 - O Poder Exec utivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legis lativo 

para propo r modificação nos projetos de lei relativos ao P lano P lurianua l, às Dire trizes 

Orçamentá rias, ao Orçamento Anual e aos Crédi tos Adicionais enquanto não iniciada a 

votação , no tocante as partes cuja alte ração é proposta . 

Art . 47 - São vedados qua isque r procedimentos que mot ivem a exec ução de despesa 

sem comp rovada e suficie nte disponibili dade de dotação orçamentár ia e previsibilidade de 

recursos financeiros pa ra o seu pagamento . 

Art. 48 - A rea bertura dos crédi tos especiais e extraordinários , conforme d isposto no 

art . 167, § 2 º , da Con stit uição, será efetivada media nte decre to do Che fe do Poder Executivo. 

Paragrafo ún ico - Na reabertura a que se refere o capu t deste artigo, a fonte de recurso 

deverá ser identi ficada como saldos de exe rcícios anteriores, independentemente da receita 

à conta da qua l os créditos foram abertos . 

Art. 49 - Para os fins do d ispos to no art . 16. da Lei Com pleme n ta r nº 10 1/00 

e e m c um pri m e nto ao§ 3º , d o m es m o artig o , fi ca estabe lecid o q ue , n o exercício d e 

2026, a despesa, decorre nte de ação gove rn a m e nta l nova, se rã conside rada 

irre levante se o se u impac to orçame ntário-finance iro n o exerc ício não u ltrapassar, 

pa ra bens e serviços os limites fixados pelos incisos I e li , do art. 75 , da Lei 

14 .133/202 1 , devida m ente atu a lizados . 

Art . 50 - Se o p rojeto da Le i Orçamen tária não for sancionado a té 31 de 

dezem bro d e 2025, a p rog ramação dele co nstante pod erá ser executada pa ra o 

atendimento das seguintes despesas : 

1 - pessoal e encargos sociais ; 

li - pagamento do serviço da divida; 

111- tra ns'ferências cons t ituciona is e legais pa ra os fu ndos m u nicipais lega lmen te 
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constituídos e 

IV - Saúde e Assistência Social de caráter urgente . 

Art . 51 - Integram esta lei. em cumprimento ao disposto no art . 4 º da Lei 

Complementar nº 101 de 2000 ; 

Anexo 1 - Das Prioridades e Metas; 
Anexo li - Das Metas Fiscais; 
Anexo 111 - Dos Riscos Fiscais. 

Art . 52 - Esta lei entra em vigor a partir do dia 1 ° (primeiro) de janeiro de 2026 , 

revogando -se qualquer disposi ção em contr ário. 

RAIMUNDO RENATO RAIMUNDO RENATO VICENTE 
VICENTE DE ARAUJO DE ARAUJO SOUSA:39724107353 
SOUSA:397241 07353 Eu sou o autor deste documento 

Raimundo Renato Vicente de Araujo Sousa 
Prefeito Munic ipal 

18 RAIMUNDO AENATQRAIMUNDORENATO 
VICENTE DE VICENTE OE ARAUJO 

ARAUJO ~~:!s~ 53 
SOUSA:39724107353oocumento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAU( 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Emai1-pmslpi2016@hotmail.com 

ANEXOI 

PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

Estamos apreendendo a lidar com as adversidades que a máquina pública apresenta 

poucos recursos e muito trabalho, portanto. as prioridades e metas para 2026 é a continuidade 

das de 2025, porque ainda há muito que se fazer um ano é pouco principalmente para o nosso 

Município que ainda necessita de grandes mudanças 

Mudanças essas que precisam de parcerias com os Governos Federal e Estadual 

para se realizar, e que este ano, por se tratar de um ano de economia em crise, teremos 

limites para arrecadação de recursos através de Convênios. 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 

165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, sendo o 

seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercício. 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Continuar equilibrando as finanças do Município pelo aumento das receilas e pela 

contenção das despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais; 

Elaborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento, 

bem como celebrando convênios com órgãos públicos; 

Fomentar o equilíbrio da arrecadação local. revisar e atualizar as alíquotas para casa 

espécie de imposto, visando à ampliação da receita tributária; 

Manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos. 

2. Redução das despesas de custeio. 

3. Desenvolver programas de modernização dosserviços. 

4. Treinamento de pessoal e 

5. Informatização dos procedimentos. 

Realizar concurso público e/ou teste seletivo, 

capacitar e 

municipalidade; 

valorizar os recursos 
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Melho ram ento da inf ra-est rutu ra das Secreta rias Municipais; Pla neja mento 

Participativo no Município envo lvendo toda a comunidade; 

AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 

Adensar as cadeias produtivas especia lmente concentradas em produtos 

agroind ustriais ou manufatureiros ; 

Oferecer assistê ncia téc nica e desenvolver traba lhos de extensão ru ral junto às 

unid ades de prod ução agropec uária e a fa míli a ru ral, bem como apo ia r o 

desenvolvimento de projetos de o utras esfe ras de gove rno; 

Combate r o traba lho infantil e degradante, promove r , na medida da competência 

mun icipal, a ass istência ao traba lhador; 

Apoiar e ince ntiva r os prog ramas de come rcial ização , inclui ndo fei ra-liv re, hortas 

escolares, caseiras e comunitárias; 

Adquirir ins trume ntos para equipa r , refo rm a r e amp liar a rede fís ica d e serviços 

públicos : 

Estrut ura e captar recursos par a p romoção de m el hor ias no meio ambie nte do 

muni clpio, re fl ores tamento e e n costas de rios; 

Apoiar a reg ula ri zação de p roprieda d es rurais ; 

Assistência aos pequenos p rodutores com fornecimento de maquinas ag r íco las p ara o 

preparo da terra ; 

SAÚDE 

Manter ações de saúde individua l 

o con s ult as médica e odontológica 

o consultas cole tivas: vigilência sa nit ária, e pid emiológ ica e sa n ea m e nto b ásico 

Adquirir e dist ribu ir medicamentos básicos 

Capac ita r os agen tes comunit ários de sa ú de co m cursos e p alest ras: 

Facilitar o acesso da e qu ipe do PSF a zona ru ral do m unicípio de difí cil acesso; 

C umpr ime nto d o p lano d e saú d e; 

Implantar campa n has de educação na área da Saúde; 

Apoio a população d e baixa ren da , em tratamento de saúde fora do m u nicipio, 
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especial m e n te na cidad e de T e resina, com a Casa d e Apoio ; 

Construção/ refo rm a de postos de sa úde na Zona Rural ; 

Qua lifi cação e capacitação dos serv idor es da saúde; 

Intensificar o comba t e asca mpa nhas de vaci n ações 

Ince ntivar a ce lebração de con vênios com hospi tais especializados ou gara ntir rede 

pública p a ra acesso aos serviços de sa úd e p e los p ortadores de n ecessidades es p eciais, 

sob retu do os de baixa re nda . 

Doação a pessoas de b a ixa r e nda de óculos e prót ese de n tá r ia . 

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

Melh or ia Sanitária D o mici li ar - M S D ; 

Melhorar e amp li ar os serv iços de pavimentação, res t a uração e s inalização facilita n do 

as cond ições d e t rafegab ilid ade nas ruas e avenidas d o Muni cípio; 

M a nte r e apri m o ra r os serviços de abastecime nto de ág u a, co leta e deposição fin a l d e 

esgotos sanitá ri os . 

Constru ção/ reforma e a mpli ação de prédios púb licos . 

Cons t ruir casas p op u la res, destinadas a população de baixa r e n da, em parcer ia com o 

G overno F e d e ra l ; 

Adquirir veícu los, m áqu inas e e quip a m e ntos pa r a exec u ção de servi ços púb li cos 

municipai s; 

Fi sca liza r e m elhorar a exec u ção do cont ra to de d isposição d e res íduo s no aterro 

sa nitário; 

Rea lização de est udos geológico e geo técni co para p e rfur ação d e p oços tubu lares; 

Recuperaç ã o e manutenç ã o do s poço s existentes n o mun icípio; 

Construção e recuperação de passagens molhadas e sis t ema de drenagens nas 

est rad as v ici n a is; 

Busca r p a rceria para o u so d e m a q uinas p esadas: caça mba, P é carrega d e ira , Moto 

nive lado ras e trator D -8 ou eq u iv a le nte. 

Arboriz açã o d as r u as, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados ; 

Busca r parc e ri a com ó rgãos f e d e rais para a cons tru ção d e aterro sanitário; 

Adequa r os prédios públicos em condições de acesso pa ra pessoas com n ecessi d ades 

especia is; 
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Refo,-ma e cons tl"u çao de p,-aças públicas nas zonas ,-u,-a l e u,-bana: 

EDUCAÇÃO 

Amp li a r a ofe rta de vag.s,s na pré-esco la. n o e n s ino fundame nt.s,I e EJA .s,tra vés do 

FUNDEB : 

M unicip81iZ8r c,.esce nte m e nte o ensino, form él,. Quéldros doce ntes, buscél r u l"n él esco lél 

pública, de qualid.s,de p.s,,-a todos: 

Ga,-an tia do padrões b ás icos do fun cionamento esco la r , ampliando, ,-o fo,-m ando o 

co n st ,-uin do Unidades Esco la res, in c lu sive creches ; 

M o lhoror o quo lidodo do in fo rmoçõo o do ovo lioçõo oducocio n o l : 

Desenvo lvimento profiss iona l dos docentes da Educação Bãsica: 

Adqu irir e distr ibuir merenda esco lar en tre os a lunos do e n s in o infantil e fundamenta l . a fim 
de i n ce ntiv a r e m e lhorar a rrequência e o ap r e ndi z.ado e planej a r a ofe rta tamb é m aos 

a lun os da Educação d e Jovens e Adu l tos, a lém de o ferta r aliment os a lterna tivos e 

regio n a l iz ados: 

Apoiar os al uno s da rede mu n icipa l de ensi n o, m ediante sup le m e ntação a lim e ntar, 

assistência médi co-o don tológica e o utras ações soc iais; 

Adequar os prédios esco lares para pessoas portador.s, s de n ecessidades especia is: 

Mant e r a formação co ntinuada dos pro f e sso res e téc nicos de educação atravé s de 

ca pac itaçêo permanente: 

Capacilaçêo con tinua d os Con sel h os Escolares. a trav és d e fóruns e com itês esp ec íficos 

para a sede mun icipal. 

Aqulslçõo d e porque In fanti l e brlnquedot eca poro pré -esco lar do rede munlclpo l d e En si no : 

Construçao de quadl"as de esporte nas esco las de maior oferta de vagas; 

Promove r atend iment o de profiss iona is de apoio âs esco las (nutricionis ta. psicó logos o 

Ass is tentes Sociais) ; 
Ampliaç ão do osco la pa r a ins t a lação do blbllo to ca; 

Inc luir nos p la n ejame ntos das esco la s as açõe s de preservação ambie n ta l ; 

Atualização d o Pleno de Ca rgos e Ca rreiras dos Se rvidor es e m Educação, c r ian d o 

ince ntiv o poro um o oducoçõo do quo li dodo poro o popu loçõo ost udonti l e roollzoçõo 

p r oflsslon.s, I para os se rvidore s . 
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Domo c ratizar a p r ã ti ca do E s porte ; 

Va lorizar o esporte com unit ário como fenôme n o socia l ; 

Va lorizar o esporte estu da ntil como formado r do indivíduo -c idadão. apoiar as esco las 

na realização de jogos e na formaç ão de re c ursos humanos : 

Cons tru ção de q u a dres de esporte e aq u isição de equipame ntos ; 

Cons tru ção/ re forma de g lnãslos pollesportlvos ; 

Adqui r i r materia l esportivo pa r a distribuiç ão g ratuita para Incentivar o espo rte amado r ; e 

pre s tar apo io, se n ecessá rio. ás e nti dades inc e n t ivado ras das a tividades esport ivas. 

criando o espírito d o co lo t lvldado o competição. noco ssá rla s a fo rmação do a tl etas 

munic ipai s; 

Rev ita lização e c r iação de ca m pos de futebol na zona rur a l do M unic í p io; 

CULTURA 

Democratiza r o acesso A cu ltu ra, no que se refe r e aos m e ios de produção e espaços 

cult urais , com Incentivos as festas típicas . ga rantindo despesas co m eve ntos (fes tejos. 

aniversário da ci dad e e d ema is datas comemorativas); 

Implantação de políticas de preservação do meio ambien te; 

Incen tivo a c ria ção de grupos artís t icos e c ultur ais locais: 

ASSISTtã:NCIA SOCIAL 

Criar mecanismos para pro t eção Integ ral, a pa rt ir do Esta tut o da C r iança e do 

Adolescente ( L ei 8 .069/92) , co n j u gando: 

1- poll tlcas soc iais bás icas: 

11- assistênc ia socia l ; 

111- pro teçao especia l 

IV- garantia de dire itos: 

Dosonvo lvor cooporeç o en tro Execu ti vo. dome is poder es o soc ied ade civi l p ara sorviços 

sócios-ed ucativo e prevenção jurídico - lega l ; 

Com b a te r a exp loraçAo e abuso sex u a l con t r a crianças e adolesce n tes e do trab a lho 

infan til ; 

Impl eme ntar campa nhas educa t ivas r e lacionadas a crianças e ado lescentes em 

s itu ação de r isco : 

o vlo lêncla, 

o prostituição , 

o uso de d rogas e 
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exp lo ração no t rabal h o. 

Mant e r a tua li zado os cadastros da s pessoas ca rent es do Muni c í p io (Bo lsa F amflla) . 

Equ ipar o Conse lh o Tutelar e fac il itar as vis itas den tro do Municip io. 

Di s tribuir a lim e ntos a segme ntos soc iais ca rent es em s itu ação de ca lamidade públic a; 

Dar c um primento aos p lanos de assistê n c ia socia l e de saúde; 

Promover ma n u t ençãio dos prog ramas de ass is t ê n cia j á ex iste ntes; 

Re f o rça r os prog r a m as de assistê n cia social, n a p revenção de si tu ações co nflitl vas e 

na promoção de sol u ções de au to-sus tentação dos segmen tos vu lneráveis : 

Incentivar e fomen t a r o associativismo e coope rativis m o e outras modalidad es de 

o rganizações vo l ta da s ao desenvolv imen t o eco n ô m ico do mun ic l p io . 

Adquirir veícu lo para o des locam e nto da assi stente social em visitas ê zo n a ru ra l ; 

DIREITOS CIVIS 

Convenio com os órgãos para fornecimento de Ca rteira de Identidade. Cartei r a do 

Trabalho, CPF e Ce rtid ão de N ascimento e de Óbitos . 

Fortalece , o Con trole Interno do Muni c ípio . 

o~AÁ~~t:J8 oe 
Raimundo Renato V icente de Araú j o Sousa 

Prefei t o Municipa l 
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ESTADO DO PIAUÍ 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

LRF art 4° § 1° 

Especificação 

Receita Total 
Receitas Não-Financeiras (1) 
Despesa Total 
Despesas Não-Financeiras (li) 
Resultado Primário (1-11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada líauida 
FONTE: 

PARÂMETROS 

DISCRIMINACAO 
PmiAr.An da lnflAr.Ao (1l 
PIB C2) 
FONTE: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2026 2027 
Valor Valor %PIB Valor Valor 

Corrente Constante (b) = Corrente Constante 
(a) (a/ PIB) (e) 

X 100 
30.795 29.255 - 32.643 31 .011 
30.654 29.121 - 32.493 30.868 
30.795 29.255 - 32.643 31 .011 
30.768 29.230 - 32.614 30.983 

-114 -109 - -121 -115 
-65 -62 - -69 -65 
220 209 - 205 195 

68 65 - 64 61 

%PIB 
(d)= 

(e/ PIB) 
X 100 

--------

RSmllhares 

2026 1 2027 
50% 1 50% 

1 

(1) Série Histórica corrigida pelo IPCA para Dezembr0l2024 
(2) LD0/2026 - União 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Valor 
Corrente 

(e) 

35.254 
35.092 
35.254 
35.223 

-131 
-74 
190 
60 

1 
1 
1 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

LRF art 4° § 2" inciso 1 

1 - Metas Previstas %PIB li - Metas Realizadas %PIB 

ANEXO II 

R$mi lhares 
2028 
Valor %PIB 

Constante (f) = 
(e/ PIB) 

X 100 
33.492 -
33.337 -
33.492 -
33.462 -

-125 -
-70 -
180 -

57 -

2028 
50% 

R$ milhares 

VariacI0 (11-1) 
Especificação 2024 2024 Valor o/o 

1- Receita Total 27.260 - 23.424 - -3.836 -14,07 
li - Receitas Não-Financeiras 27.180 - 23.335 - -3.845 -14, 15 
Ili - Despesa Total 27.675 - 23.208 - -4.667 -16,74 
IV - Despesas Não-Financeiras 27.875 - 23.497 - -4.378 -15,71 
V - Resultado Primário (li-IV) -695 - -162 - 533 76,69 
Vl - Resultado Nominal 149 - 145 - -4 -2,68 
VII - Divida Pública Consolidada 9.153 - 189 - -8.964 -97,94 
VIII - Divida Consolidada llauida 3.461 - -562 - -4.023 -116,24 
FONTE. 

Nota : 

- Municfpios com menos de 50.000 habitante artigos 63 da lei complementar 10112000. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

ANEXO II 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRêS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

LRF art. 4° 6 2° inciso li RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CORRENTES 

2023 2024 "" 2025 "" 2026 "" Receita Total 20.116 23.424 1644 29.565 2622 30.795 416 
Receitas Não-Financeiras (1) 19.994 23.335 16 71 29.472 26 30 30.654 4 01 
l"IA<tnAsa Total 19.723 23.208 17 67 29.585 27 39 30.795 416 

lA4lnA<l<IS Não-Financeiras Clll 19.670 23.497 1946 29.585 25 82 30.768 407 
Resultado Primário tl-lll 324 -162 -150 O -93 42 59 -114 -22 58 
Resultado Nominal -1.325 145 110 9 10 -93 10 -85 -750 00 
Divida Pública Consolidada 243 189 -22 22 245 2963 220 -10 20 
Divida Consolidada Llauida -758 -582 2586 65 111 57 68 462 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CONSTANTES 

2023 2024 
°"' 

2025 
°"' 2026 "" Receita Total 20 .116 23.424 1644 29.585 2622 29.255 -1 05 

Receitas Não-Financeiras (ll 19.994 23.335 16 71 29.472 26 30 29.121 -1 19 
°""""""Total 19.723 23.208 17 67 29.585 27 39 29.255 -1 05 
"""""""'s Não-Financeiras (li) 19.670 23 .497 19 46 29.585 2582 29.230 -1 13 
Resultado Primário 11-lll 324 -162 -150 O -93 4259 -109 -17 20 
Resultado Nominal -1.325 145 110 9 10 -93 10 -62 -720 00 
Divida Pública Consolidada 243 189 -22 22 245 2963 209 -14 69 
Divida Consolidada Llauida -758 -582 25 86 65 111 57 65 000 
FONTE: 

Nota: 

- Municlpios com menos de 50.000 habitantes artigos 63 da lei complementar 10112000. 

LRF art 4° 6 2° inciso Ili . 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimõnlo/Capital 
Administração Direta 
Administração Indireta 

TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimõnio/Capital 
Administração Direta 
Administração Indireta 

TOTAL 
FONTE: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

2024 "" 2023 

18.672 ,82 100 16.269 ,02 
18.672,82 100 16.269 ,02 

18.672 82 100 18.269,02 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2024 2023 

24 

'li, 

100 
100 

100 

2027 
°"' 

2028 

32.643 600 35.254 
32.493 600 35.092 
32.643 600 35.254 
32.614 600 35.223 

-121 -814 -131 
-89 -8 15 -74 
205 -8 82 190 

64 -5 88 60 

2027 "" 2028 

31.011 600 33.492 
30.868 600 33.337 
31 .011 600 33.492 
30.963 600 33.462 

-115 -5 50 -125 
-65 -4 84 -70 
195 -6 70 180 
61 -8 15 57 

RS milhares 
2022 'li, 

13.663,73 100 
13.663,73 100 

13.663,73 100 

2022 

°"' 800 
800 
800 
800 

-826 
-7 25 
-7 32 
-825 

'li, 

800 
800 
800 
800 

-870 
-769 
-769 
-8 58 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ: 01.519.467/0001-05 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

LRF art 4° !> 2" inciso Ili 

RECEITAS REAL IZADAS 2024 

RECEITA DE CAPITAL 

SEMlV Receita de Alienação de Ativos 
Alienação de Bens Móveis 
A lienação de Bens Imóveis 

TOTAL til 

DESPESAS LIQUIDADAS 2024 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

SEMM Amortização / Refinanciamento da D ivida 
DESPESAS CORRENTES DO RPPS 

TOTALClll 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (Ili) = (1- 11) 
FONTE . 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 

OVIME"' 

2023 

OVIME-r--

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 
2026 

LRF art. 4° § 2" Inciso IV alínea a 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 
Pessoal C iv il 
Pessoa l MIiitar 
Outras Contribu ições 
Outras Contribu ições Previdenciárias 
Compensação Prev ldenciéria entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimon ial 
Outras Rece itas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
A lienação de Bens 

Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 

Contribuição Patronal do Exercfcio 
Pessoal C ivil 
Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Exerc ícios Anteriores 
Pessoal C ivil 
Pessoal Militar 

REPASSES PREVID . PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 

-DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
ADMINISTRAÇAO GERAL 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Despesas Correntes 
Compensação Previd . de Aposent . RPPS e RGPS 
Comoensacão Previd . de Pensões entre RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (li) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (1-11) 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

FONTE . 

Nota: 

2022 2023 

BEMMC VIMEN1 

SEMM DVIME-r--

25 

RS milhares 
2022 

NTO 

2022 

TO 

RS milhares 

2024 

roo 

íTO 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ: 01.519.467 /0001-05 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
2026 

ANEXO II 

LRF art 4° & 2" inciso IV allnea a RS milhares 

EXERCICIO REPASSE RECEITAS PREVID . DESPESAS PREVID . RESULTADO PREVID. 
CONTRIB . 

PATRONAL Valor (e) Valor (d) Valor (b+c-d) 
lb\ 

2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 SEMMC tVIMEN'" .... o 2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 

FONTE : 

Nota : 

- O municlpio nao possui previdência própria . 

LRF art. 4° 2" inciso V 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

REPASSE 
RECEBIDO PI 

COBERTURA DE 
DÉFICIT RPPS 

RS milhares 

SETOR/PROGRAMAI 

BENEFICIÁRIO Tributo/Contribu o 2026 2027 2028 COMPENSAÇÃO 

SEMM o 

TOTAL 
FONTE : 

Nota : 

- NlJo ocorrerá renúncia de receita . 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNP J: 01.519.467 /0001-05 

LEI DE DIRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

LRF . art. 4°, 2°, Inciso V R$ milhares 

EVENTO Valo r Previsto <Ano de Referênc ia> 
Aumento Permanente da Receita 
(·} Aumento Referente a Transfer ências Constituciona is 
• to Referente a T • 

- Não existem estudos de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU(S DO PIAU( 
CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Email-pmslpi2016@hotmail.com 

ANEXO Ili 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2026 

LRF, art 4º, § 3º R$100 , 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Assistência a Epidemias 125.000 ,00 Abertura de créditos adicionais a 

Demandas judiciais 50.000,00 partir da reserva de contingência 
175 .000 ,00 

SUBTOTAL 175.000,00 SUBTOTAL 175.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Taxas de juros 10.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

Pagamento de juros da dívida maior partir da reserva de contingência 30.000,00 

que o orçado 20.000,00 

Frustação de Arrecadação 20.000,00 Limitação de empenhos 20.000.00 

SUBTOTAL 50.000 00 SUBTOTAL 50.ooo.oo 

TOTAL 225.000,00 TOTAL 225.000 ,00 
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